
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PA.RAR!

DECRETO N° 019/2024

CONSTlTl l 0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal dc Iponl-Pr, no uso
de suas atribuições, considerando o disposto na Lei n°. 1.090/2010 de 31 de maio de 2010 cm seu Art. 12 Incisos 1 e II, c

considerando a Lei Municipal n°1.7l4/2021, tendo  a necessidade de indicar os segmentos dos representantes
governamentais, constitui o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED.

DECRETA;

Art. 1“ - Picam nomeados os seguintes membros do COMPED, tanto
na área governamental quanto na área não governamental.

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Titular: Lucimar Balieiro Mendes Evaristo

Suplente: Jânia Luzia Bressan Erreira Comes

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Daniele Pereira Ribeiro Campos
Suplente: Mareia Andreia Botiira

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Shirlanc Martins Modesto

Suplente: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficia! do Município dc Iporã
Representante da Secretaria de Esporte
Titular: Mateus Bachega
Suplente: Ercília Bachega Edição n.” 2968 Páginas 162-163 Ano: Xlli

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: Data: 26/02/2024

Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Lilian Simonc Beloto Foganholo
Suplente: Milena Valentim

Titular: Andréa Maria Silva Machado Sagio
Suplente: Vânia Simões Prctola

Representante da Associação de Proteção ã Maternidade e Infância - APMI
Titular: Solimge Bagarolo

Suplente: Silvanete Ramos dos Santos Coltri

Titular: Zêlia da Silva

Suplente: Raul Martins

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2'

revogada as disposições em contrário.

Registre-se,
Pnhlnine-se, e

Cnmprn-se.

Edificio do Paço Municipal dc Iporã. Estado do Paraná, aos vinte e três dias do

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e qii; ro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Suplente: Sandra Maria BenitesGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 229/2024

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL;

Representante da Associação Comercial e Empresarial de Iporã -
ACEI

Titular: Begair Masson Bertuola
Suplente: Cristina Dias Domingues Carvalho

NOMEIA A SRNHORA MILLENY CRISTINA
OLIVERIA DOS SANTOS. PARA O CARGO EM
COMISSÀO DF. ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 11,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Representante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Eliete Aparecida Pianuzzi Bogaz
Suplente: Estael Aparecida Paes Andriato

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;
Representante das Igrejas
Titular: Elizabeth Silva de Oliveira

Suplente: Denise Duarte Ferreira
I - Nomear, a partir de 15 de fevereiro de 2024,  a senhora MILLENY
CRISTINA OLIVERIA DOS SANTOS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.073.455-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 112.467.009-21, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, para exercer o Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. lotada na Secretaria

de Educação e Cultura, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada
em 04/03/2022.

Representante do PROVOPAR Municipal
Titular: Maria Eduarda Zanfrilli Pleul

Suplente: Laís Augusta Tessaro dos Santos

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Registre-se,
PubUque-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil  e vinte e quatro.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de fevereiro de
2024,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporâ-(PR), 23 de fevereiro de 2024.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:938D4161
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:EDFC3974

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 019/2024

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N” 018/2024

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA MULHER. E DÁ OUTRAS SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ-Pr, no uso

de suas atribuições, considerando o disposto na Lei n°. 1.090/2010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. 12 Incisos 1 e II,  e considerando a Lei

Municipal n°l .714/2021, tendo a necessidade de indicar os segmentos
dos representantes governamentais, constitui o Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso
de suas atribuições, considerando o disposto na Lei n°. 1.090/2010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. 12 Incisos I e II  e considerando a Lei

Municipal n°l.857/2023, tendo a necessidade de indicar os segmentos
dos representantes governamentais, constitui o Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher - CMDM.

DECRETA;

Art. 1“ - Ficam nomeados os seguintes membros do COMPED, tanto

na área governamental quanto na área não governamental.

ÁREA GOVERNAMENTAL:

DECRETA:

Art. r - Ficam nomeados os seguintes membros do CMDM, tanto na
área governamental quanto na área não governamental.

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Titular: Lucimar Balieiro Mendes Evaristo

Suplente: Jânia Luzia Bressan Erreira Gomes

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Daniele Pereira Ribeiro Campos

Suplente: Mareia Andreia Botura

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação
Titular: Shirlane Martins Modesto

Suplente: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Representante da Secretaria de Esporte
Titular: Mateus Bachega
Suplente: Ercília Bachega

ÁREA GOVERNAMENTAL;

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Titular: Joziane Duim

Suplente: Regiane Barbosa

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva

Suplente: Patrícia Ezequiel

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação
Titular: Elenildados Santos Moraes

Suplente: Joyciele Vital Farias da Silva

Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Janete AntoniaShu Gotlert
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ÁREA NÂO GOVERNAMENTAL: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 231/2024Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE

Titular: Lilian Simone Beloto Foganholo
Suplente: Milena Valenlim

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.
AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Titular: Andréa Maria Silva Machado Sagio
Suplente: Vânia Simões Fretola SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Representante da Associação de Proteção à Maternidade e
Infância - APMI

Titular: Solange Bagarolo
Suplente: Silvanete Ramos dos Santos Coltri

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto e

Previdência dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Titular: Zélia da Silva

Suplente: Raul Martins 1 - Conceder, a partir de 1° de fevereiro de 2024 até 30 de junho de
2024, Adicional de produtividade, dos servidores abaixo
discriminado:Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.
%  ADICIONAL DE

PRODUTIVIDADE
DATA

ADMISSÃO
CARGONOME

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Servente de Serviços
Gerais

Falima Navarro da Crur
Lima

1$%12/03/2001

Auxiliar de Serviços
Gerais

Manoel Ferreira da Silva

Filho
80%19/03/2008

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil  e vinte e quatro. II - Não farão Jus à percepção do adicional os servidores que se

encontrarem em licença ou similares, conforme §3° do art. 129-A do
Estatuto e Previdência dos Servidores Públicos Municipais.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4'^ do artigo 129-A do citado Estatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de fevereiro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:7FD6EC6A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 230/2024

Registre-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA PA
CRUZ DE OLIVEIRA. F. DÁ OUTRAS

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 18CD58C5
o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 232/2024

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de fevereiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.839.619-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 079.166.319-11, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAllDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 126/2018 de 05 de março de 2018, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA MARIA JULIA DE
ALMEIDA SCARABELLI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de fevereiro de
2024.

RESOLVE;

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

I — Conceder, no dia 22 de fevereiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
MARIA JULIA DE ALMEIDA SCARABELLI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°.14.154.234-6, SSP-PR e
inscrita no CPF/MF sob n°. 114.215.519-69, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVELIL nomeada através da
Portaria n°. 437/2022 de 01 de abril de 2022, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:DF2D7CA5
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